Punicoes aos
bancos que emprestar

acima dos limites
as estatais

As instituicées financeiras e -

~ sociedades de arrendamento mer-'

cantil que destinarem ao setor pi-
blico volume de empréstimos supe-
rior ao teto a ser estabelecido pe-
riodicamente ficardo sujeitas as
punicoes constantes da Resolucao
831; divulgada ontem pelo Banco
Central.

As punicdes envolvem restri-
cdes ao uso e a composicdo do
recolhimento compulsério sobre
os depésitos a vista e a prazo, e
ainda a cobran¢a de multa em di-
nheiro de até 100% ao ano sobre o
valor do excesso apurado.

A Resolugao 831 inclui entre as
diversas. operagoes queltas a teto
os empréstimos a servi¢os piublicos
federais, estaduais' e municipais,
inelusive as estatais dos setores
industrial, comercial e outros.
Além de empréstimos e titulos des-
contados, a restricdo atinge outros
financiamentos, como para anteci-
pacao de receita orcamentéria, re-
passes, arrendamentos, direitos
por cessdo de crédito, crédito ao
" usuério com interveniéncia do se-
tor publico, transferéncia de re-
cursos da agéncia especial de fi-
nanciamento industrial (Finame),
do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econdémico e Social, e até
arrendapentos lastreados por re-
cursos externos. ,

A multa seri idéntica atodas
as instituicoes, mas as demais pu-
ni¢des variam conforme o segmen-
to do sistema financeiro. Os bancos
comerciais ficarao, por duas quin-
zenas consecutivas, impedidos de
compor o compulsdrio com titulos
publicos federais, e ndo poderao,
em dia nenhum, ficar abaixo-do
minimo de-recolhimento éxigido.

Até o limite de 10% dos seus
depésitos a prazo, os bancos de
investimento e de desenvolvimen-
to deverdo recolher o equivalente
ao total do excesso apurado para o
Banco Central, na forma de reco-

lThimento - compulsério.em moeda
pelo prazo de 30 dias, a partir do
segundo -més subsequente ao do
desvio.

DAs financeiras comprario titu-
los federais no valor correspon-
dente ao excesso em aplicacao jun-
to ao setor publico. Esses papéis,
com cldusula de inegociabilidade,

permanecerao custodiados no Ban- -

co Central de 90 a 360 dias. Para as
Caixas Econdmicas estaduais com
excesso de empréstimos ao setor
plblico, o Banco Central suspen-
deri os repasses e reflnancla-
mentos.

Através da Resolucao n° 833, o
Banco Central determinou que os
novos depésitos a vista captados
pelos bancos comerciais desde a
tltima segunda-feira, para a meta-
de dos bancos — componentes do
grupo A, e a partir da proxima,
para os restantes —, ja estdo sujei-
tos ao recolhimento compulsdrio
adicional de 20%, até que cada um
dos bancos de portes médio e gran-
de eleve em 5% o total recolhido a
autoridade monetaria. -

Aos bancos de investimento e
de desenvolvimento,.o Banco Cen-
tral estabeleceu o recolhimento, a

partir da posigdo do final deste '
- més, de 20% sobre o crescimento

dos depésitos a prazo, até ser atin-
gido o exigivel de 10% dos saldos
da captacdo remunerada, também
com elevacao de 5% em relac;ao a
exigéncia-em vigor anterlormente
No décimo dia ttil do més séguinte
ao recolhimento, o Banco Central
creditara a remunera¢ido do com-
pulsério dos bancos de investimen-
to e de desenvolvimento — juros de

. 6% ao ano e mais corre¢ao mone-

taria.

O Banco Central decidiu ainda
'gualar os juros dos financiamen-
tos &s pequenas e médias empresas
em todo o Pais na faixa de 3% a¢
ano, acima das parcelas varidveis

da corre¢do monetaria.
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